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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

sob critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a Lei 

Complementar Federal 123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Municipal n.º 482/2024, Decreto Municipal 

n.º 484/2024 e demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar 

proposta mais vantajosa à Administração visando o Registro de preço para a aquisição de produtos de higiene e limpeza de 

uso geral e específico, para atender às demandas das Secretarias do Município de Botuporã-BA, conforme condições 

estabelecidas em edital e seus anexos. 

 

Valor total estimado para contratação: R$ 1.883.119,19 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, cento e dezenove 

reais e dezenove centavos). 

 

Recebimento das Propostas Iniciais: Até às 08h30min do dia 25/03/2026. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 25/03/2026, às 08h30min. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (Fase competitiva):  25/03/2026, às 09h00min.  

 

A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Modo de Disputa: Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br/ . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Plataforma BNC. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , na plataforma 

de realização do pregão eletrônico https://bnc.org.br/, ou na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, 

situada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã- BA. 

 

Nesta licitação será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar 

Federal 123/2006 e suas alterações. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, 

devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites https://bnc.org.br/ ou https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , 

todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 
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 1 ​ DO OBJETO 

 1.1 ​ Registro de preço para a aquisição de produtos de higiene e limpeza de uso geral e específico, 

para atender às demandas das Secretarias do Município de Botuporã-BA, conforme condições 

estabelecidas em edital e seus anexos. 

 1.2 ​ A licitação É COMPOSTA POR LOTES, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste 

edital. 

 1.3 ​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 1.3.1 ​ ANEXO I –  Modelo de Proposta Comercial; 

 1.3.2 ​ ANEXO II – Minuta de Contrato;  

 1.3.3 ​ ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.3.4 ​ ANEXO IV – Declaração ME, MEI e EPP;  

 1.3.5 ​ ANEXO V – Termo de Referência; 

 1.3.6 ​ ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 2 ​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1 ​ Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda às exigências de 

habilitação previstas neste Edital e anexos. 

 2.2 ​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3 ​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 2.4 ​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 2.5 ​ No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 

microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 com suas alterações, desde que:  

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 

preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
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b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as 

exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste 

edital; 

 2.5.1 ​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

 2.5.2 ​ O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 

concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6 ​ Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.6.1 ​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.6.2 ​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.6.3 ​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 2.6.4 ​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 2.6.5 ​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.6.6 ​ agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.6.7 ​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.6.8 ​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.7 ​ O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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 2.8 ​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 3 ​ DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1 ​ Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.2 ​ As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através 

da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.3 ​ Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema https://bnc.org.br/ poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da https://bnc.org.br/., de segunda a sexta-feira, das 8  às 17  horas (horário 

de Brasília). 

 3.4 ​ O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico.  

 3.5 ​ O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão.  

 3.6 ​ O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1 ​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7 ​ A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação 

elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br/.. 

 3.8 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 3.9 ​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10 ​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1 ​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
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 3.10.2 ​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega 

em definitivo; 

 3.10.3 ​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4 ​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5 ​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11 ​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12 ​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1 ​ nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13 ​ A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a 3.12 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no 

preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15 ​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 3.16 ​ Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 3.17 ​ Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

 3.18 ​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre 

a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
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“https://bnc.org.br/.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento.  

 3.19 ​ O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 3.20 ​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 4 ​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1 ​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema 

eletrônico.  

 4.2 ​ Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR DO LOTES. 

 4.3 ​ O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

 4.4 ​ Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1 ​ A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2 ​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 4.5 ​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 4.6 ​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 4.7 ​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 4.8 ​ No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 

desclassificação.  

 4.9 ​ É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 

eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10 ​ Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no 

campo “marca” do sistema eletrônico. 
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 4.11 ​ A quantidade do objeto a ser adquirido especificada no presente instrumento convocatório trata-se da 

quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa na respectiva Ata de Registro de Preços.  

 4.12 ​ Em virtude de condições do sistema ora utilizado, no presente processo será aceita como quantidade 

mínima a ser cotada a quantidade total expressa no presente instrumento convocatório para cada item, não podendo o 

licitante ofertar proposta em quantidade inferior.  

 4.13 ​ Tendo em vista que as entregas ocorrerão em um mesmo endereço e demais condições indicadas no 

Termo de Referência, anexo e partes integrantes deste edital, não será considerada no presente edital a possibilidade de 

contratação a preços diferentes. 

 4.14 ​ Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência.  

 4.15 ​ As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

 4.16 ​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.17 ​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5 ​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1 ​ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o 

Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1 ​ Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2 ​ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 5.2.3 ​ A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
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 5.3 ​ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 5.4 ​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5 ​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 5.6 ​ O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

 5.7 ​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

 5.8 ​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 5.8.1 ​ Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.  

 5.9 ​ Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro Oficial a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

 5.9.1 ​ Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

Pregoeiro Oficial poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial.  

 5.10 ​ O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1 ​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 5.10.2 ​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 5.10.3 ​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11 ​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12 ​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 5.13 ​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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 5.14 ​ No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 5.15 ​ Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de 

realização do certame. 

 5.16 ​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17 ​ O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 

enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios 

previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua 

proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1 ​ Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de menor valor seja 

ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item anterior e existindo propostas de 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima, serão estas consideradas empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante que 

será convocado a ofertar um último lance de menor valor, caso assim se interesse. 

 5.17.1.1 ​O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da 

comunicação.  

 5.17.1.2 ​Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação no prazo estabelecido no 

item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas.  

 5.17.2 ​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 5.18 ​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 5.18.1 ​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 5.18.1.1 ​disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 5.18.1.2 ​avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 5.18.1.3 ​desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
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 5.18.1.4 ​desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 5.18.2 ​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 5.18.2.1 ​empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 5.18.2.2 ​empresas brasileiras; 

 5.18.2.3 ​empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.18.2.4 ​empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 5.19 ​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1 ​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2 ​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3 ​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

 5.19.4 ​ Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 5.19.5 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20 ​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6 ​ DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1 ​ Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2 ​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3 ​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1 ​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2 ​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3 ​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 6.4 ​ Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5 ​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 6.6 ​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 6.7 ​ Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.  

 6.7.1 ​ Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO POR LOTE, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8 ​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 6.8.1 ​ contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2 ​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3 ​ permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação APÓS NEGOCIAÇÃO; 

 

 6.8.4 ​ não cumprir a exigência contida no 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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 6.9 ​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 6.10 ​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 6.11 ​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1 ​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 7 ​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1 ​ Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência, quando houver, 

são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1 ​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de BOTUPORÃ, em 

situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 7.1.3 ​ O licitante melhor classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para enviar os documentos de 

habilitação, via sistema, sob pena de desclassificação.  

 7.1.4 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.2 ​ Habilitação Jurídica: 

 7.2.1 ​ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 7.2.2 ​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 7.2.3 ​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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 7.2.4 ​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.2.5 ​ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 7.2.6 ​ No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 7.2.7 ​ No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 7.2.8 ​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 7.3 ​ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 7.3.1 ​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 7.3.2 ​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 7.3.3 ​ Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 

licitante.  

 7.3.4 ​ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

 7.3.5 ​ Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

 7.4 ​ Habilitação Econômico-Financeira:  

 7.4.1 ​ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.2 ​ Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.  

 7.4.3 ​ BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

SOCIAIS (documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de 

resultado do exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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 7.4.4 ​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.4.5 ​ O balanço deve estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

 7.4.6 ​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

 7.4.7 ​ O Microempreendedor Individual fica dispensado da apresentação dos documentos elencados nos itens 

7.4.3 e 7.4.5, por força do art. 1.179, §2º, do Código Civil. 

 7.5 ​ Qualificação Técnica: 

 7.5.1 ​ Considerando que o objeto trata exclusivamente da entrega de bens, sem qualquer prestação de 

serviço associado ou operação que demande conhecimento especializado, não será exigido atestado de 

capacidade técnica, nos termos do art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

 7.5.2 ​ Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 

 7.5.3 ​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.6 ​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.6.1 ​ Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.7 ​ No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, poderá 

ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro da sua equipe de apoio, 

nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  

 7.8 ​ Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema 

eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.9 ​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.9.1 ​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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 7.9.2 ​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.10 ​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.11 ​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital.  

 7.12 ​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.13 ​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

 7.14 ​ Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em 

conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.15 ​ Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o 

seguinte: 

 7.15.1 ​ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.15.2 ​ Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.15.3 ​ Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.15.4 ​ Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 8 ​ DOS RECURSOS 

 8.1 ​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2 ​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 

interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  
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 8.3 ​ A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

 8.4 ​ O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, podendo o 

Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

 8.5 ​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.6 ​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.7 ​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 8.8 ​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.9 ​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 8.10 ​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 9 ​ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 9.1 ​ Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento licitatório. 

 9.2 ​ Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 10 ​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VALIDADE  

 10.1 ​ Adjudicados os itens e homologada a licitação pela autoridade competente, será lavrado documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços e quantitativos das propostas classificadas em primeiro 

lugar, devidamente registrados, a qual conterá número de ordem em série anual, número do Pregão e do Processo 

Administrativo, respectivos, órgão e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor do preço registrado ou de 

seu representante legal devidamente comprovado, preços ofertados pelo adjudicatário, prazos e condições de entrega 

pactuados, a qual terá validade de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial do Município, podendo este prazo ser prorrogado por igual 

período desde que comprovada a vantajosidade de sua prorrogação. 

 10.2 ​ Os licitantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no registro de preços, desde que 

manifestem essa intenção ao final da sessão de lances, aceitando fornecer nas mesmas condições e preço do adjudicatário, 

obedecida a sequência da classificação da licitação, com base na última proposta apresentada na fase competitiva.  
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 10.2.1 ​A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

 10.3 ​ Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na ata para composição do 

Cadastro Reserva de que trata o item 10.2 deste edital somente terão sua proposta e documentação de habilitações 

analisadas, objetivando confirmação de pleno atendimento ao edital, quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

 10.3.1 ​quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidas 

neste edital;  

 10.3.2 ​quando houver o cancelamento do registro do preço do licitante vencedor em alguma das hipóteses 

elencadas no presente instrumento convocatório. 

 10.4 ​ O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial Próprio do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 10.5 ​ A Ata de Registro de Preços será lavrada em 01 (uma) via, devendo ser juntada ao processo que lhe deu 

origem.  

 10.6 ​ Respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem registrados, convocar-se-á os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

 10.7 ​ O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador.  

 10.8 ​ O licitante que for convocado para assinar a ata, deixar de fazê-la no prazo fixado, dela será excluído, na 

forma do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 10.9 ​ É facultada à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas e não houver o registro de outros licitantes em Cadastro Reserva, convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 10.10 ​ Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. (art. 89, §4º da Lei 

14.133/21). 
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 10.11 ​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada.  

 10.12 ​ Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços originada do presente processo licitatório.  

 10.13 ​ Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

 10.13.1 ​ em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 10.13.2 ​ decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 10.14 ​ Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 10.14.1 ​ Caso o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas;  

 10.14.2 ​ Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado; 

 10.14.3 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.14.4 ​ Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 

observada a respectiva cláusula de alteração contratual prevista neste instrumento;  

 10.15 ​ No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 10.15.1 ​ Para fins do disposto neste item, deverá o fornecedor encaminhar com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas;  

 10.15.2 ​ Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.  
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 10.15.3 ​ Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem acima, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no subitem 10.3 deste edital;  

 10.15.4 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.15.5 ​ Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.15 e subitem 10.15.1 do presente edital e não 

havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador 

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;  

 10.15.6 ​ Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, 

observadas as regras de alteração contratual dispostas neste instrumento convocatório. 

 10.16 ​ O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 10.16.1 ​ descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 10.16.2 ​ não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 10.16.3 ​ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

 10.16.4 ​ sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 10.17 ​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.16.1, 10.16.2 e 10.16.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.18 ​ O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados: 

 10.18.1 ​ por razão de interesse público; 

 10.18.2 ​ pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 10.18.3 ​ a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 10.19 ​ A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 11 ​ DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 11.1 ​ Publicada a ata, o representante legal do licitante registrado será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando a 

Administração assim o julgar necessário. 

 11.1.1 ​ Havendo a necessidade de formalização de instrumento contratual decorrente da Ata de Registro de 

Preços, o prazo de vigência deste será de 12 (doze) meses prorrogáveis nos termos da lei 14.133/2021. 

 11.2 ​ Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial 

de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.  

 11.3 ​ Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

 11.4 ​ Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 

estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de BOTUPORÃ o direito de convocar os licitantes remanescentes, 

aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

 11.5 ​ O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 11.6 ​ Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal requisitante 

no item 11 e seus respectivos subitens do Termo de Referência (anexo V). 

 11.7 ​ A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 11.7.1 ​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 11.8 ​ Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 11.8.1 ​ Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 11.8.2 ​ O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 

correção pelo índice IPCA.  

 11.8.3 ​ A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser 

precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 
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apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação.  

 11.8.4 ​ O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para 

concessão de reequilíbrio.  

 11.8.5 ​ No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos 

índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 12 ​ DA ENTREGA  

 12.1 ​ Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o item 4 e seus respectivos subitens do 

Termo de Referência. 

 12.2 ​ O Município de BOTUPORÃ-BA reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 13 ​ DO PAGAMENTO  

 13.1 ​ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, após a entrega efetivamente realizada, 

conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  

 13.2 ​ Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na 

nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no 

CNPJ n.º 13.782.479/0001-07.  

 13.3 ​ A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 

servidores lotados na Secretaria Municipal requisitante que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) 

referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 13.4 ​ Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 

será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de BOTUPORÃ.  

 14 ​  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 14.1 ​ Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 14.1.1 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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 14.1.2 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3 ​ dar causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4 ​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 14.1.5 ​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 14.1.6 ​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 14.1.7 ​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 14.1.8 ​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 14.1.9 ​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 14.1.10 ​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 14.1.11 ​ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 14.1.12 ​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 14.1.13 ​ praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 14.2 ​ O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 14.2.1 ​ Advertência pela falta do subitem 14.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 14.2.2 ​ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12 do edital; 

 14.2.3 ​  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.4 e 

subitens 14.1.6 a 14.1.7 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 14.2.4 ​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

 14.3 ​ A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 14.4 ​ Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o 

artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 14.5 ​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
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devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 14.6 ​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 14.7 ​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

 14.7.1 ​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.7.2 ​ as peculiaridades do caso concreto; 

 14.7.3 ​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.7.4 ​ os danos que dela provierem para o Contratante; 

 14.7.5 ​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 14.7.6 ​ A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 15 ​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1 ​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 15.2 ​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 15.3 ​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: 

 15.3.1 ​ Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, 

ser utilizado o site oficial do município, BOTUPORÃ, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico 

https://bnc.org.br/, 

 15.3.2 ​ As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Dep. João de 

Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, 

ou ainda, por meio do e-mail licitacao@botupora.ba.gov.br, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico https://bnc.org.br/, 

 15.4 ​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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 15.4.1 ​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 15.4.2 ​ As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial deste 

município, https://www.procedebahia.com.br/ba/botupora, bem como, no site de realização deste certame, 

https://bnc.org.br/,para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das 

informações prestadas. 

 16 ​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1 ​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 16.2 ​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 16.3 ​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

 16.4 ​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 16.5 ​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

 16.6 ​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

 16.7 ​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 16.8 ​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 16.9 ​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 16.10 ​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no sitte https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial bem 

como no site https://bnc.org.br/, 

Botuporã, 09 de março de 2026. 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021   
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ANEXO I 

          MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2026. 

OBJETO:  Registro de preço para a aquisição de produtos de higiene e limpeza de uso geral e específico, para 

atender às demandas das Secretarias do Município de Botuporã-BA, conforme condições estabelecidas em edital e 

seus anexos. 

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agência/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 004/2026, e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 VALOR 

    TOTAL 

       

 

●​ Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

●​ Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.  

●​ Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  

●​ Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.  

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2026.  

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO N.º.../2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, com sede administrativa localizada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, 

Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, inscrito no CNPJ sob n.º 13.782.479/0001-07, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, portador da carteira de identidade nº 029.06365-58 SSP/BA 

e inscrito no CPF sob n° 474.376.855-15, juntamente com e da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

representando neste ato representado pelo Sr. Marlon Lessa Souza, denominado GESTOR DO CONTRATO; FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: Nº 11.352.889/0001-92, representado neste ato representado pela Sra. Tharcísia Manuela 

Rodrigues Saraiva; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 30.743.400/0001-58, representado neste ato pelo Sr. 

Robson Joaquim da Silva; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 17.615.308/0001-44, neste ato 

representado pela Sra. Silvanir Lopes da Silva. 

  

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº 

........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE de produtos de higiene e limpeza de uso geral e específico, 

para atender às demandas das Secretarias do Município de Botuporã-BA, conforme condições estabelecidas em 

edital e seus anexos., conforme descrição constante no Termo de Referência  e Anexo I deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários do Anexo I. 

 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 

e posteriormente à liquidação. 

 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no CNPJ n.º 
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13.782.479/0001-07. 

 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) 

lotado(s) na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) 

objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas. 

 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 

pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ. 

 

5.5 – O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 

vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção 

pelo índice IPCA, cuja data-base é a data de realização do orçamento estimado. 

 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 

solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 

situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 

dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

8.2 – O Município de BOTUPORÃ, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme descrito na tabela abaixo, 

exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 
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Dhaise Meirelles Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022 Secretaria de Administração 

 

Nome Secretaria 

Erli Costas das Neves  - Decreto nº 658/2025 Secretaria de Educação 

 

Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025  Secretaria de Saúde 

 

 

8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de BOTUPORÃ em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 

 

8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

Marlon Lessa Souza Secretário Municipal de Administração 

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1 – As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais 

durante o exercício de 2026. 

 

9.2 – Os bens, tendo em vista sua natureza comum, sem complexidades e facilmente encontrados no mercado, deverão ser 

entregues no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à emissão/recebimento 

da Ordem de Fornecimento, que será enviada para o endereço eletrônico (e-mail) da empresa contratada. 

 

9.3 – Os bens deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela na Ordem de Fornecimento. 

 

9.4 – Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

 

9.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

 

9.6 - Os bens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, aplicando-se à contratação, no que 

diz respeito à garantia, o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 

 

9.7 - Os produtos entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo 

estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente instrumento após a 

apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da 

CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

 

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com este Contrato e seus anexos. 

 

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de 

Referência (Anexo V) do Edital. 
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10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

 

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada 

por igual período. 

 

10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações do 

Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste 

instrumento, e em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

 

11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, 

diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXXX. 

 

11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

11.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no ato da assinatura 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da 

Lei n.º 14.133/21. 

 

11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do objeto contratual. 
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11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

 

11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

 

11.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

11.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 

deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a 

ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa quando esta:  

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 

econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de 

suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de BOTUPORÃ; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Tanque Novo, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

BOTUPORÃ(BA), data da assinatura eletrônica 

 

Representante legal 
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CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________ 

CPF: 

 

2) __________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES  CONJUNTAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026 

 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:  

 

●​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

●​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

●​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

●​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

●​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 
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ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026 

 

 

 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

●​ Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.;  

●​ Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 

1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 

da Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 

               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 35 de 64 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank


 
                        
​  

 

ANEXO V 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei Federal nº 14.133/21) 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal correspondente, e no 

inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

​
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS:  

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

1.​ DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para a aquisição de produtos de higiene e limpeza de uso geral e específico, para atender às 

demandas das Secretarias do Município de Botuporã-BA, conforme condições definidas neste Termo de Referência e 

Edital.  

1.2. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens por possuir padrões de desempenho e 

características gerais específicas usualmente encontradas no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal Nº 484/2024. 

1.4. A licitação ocorrerá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento 

por MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, com lances sucessivos, aplicando as disposições nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

Os órgãos públicos municipais geram, em sua rotina, uma demanda constante por limpeza, pois há um fluxo 

intenso de pessoas nos espaços administrativos e de atendimento. A circulação diária de servidores, usuários dos serviços 

públicos e visitantes impõem a necessidade de limpeza contínua. 

A Secretaria de Educação, por exemplo, administra escolas e creches, tanto no meio urbano quanto nas 

comunidades. Esses ambientes recebem diariamente alunos, professores e funcionários, caracterizando-se, portanto, pelo 

fluxo intenso de pessoas, o que requer uma limpeza constante para garantir condições adequadas de ensino, saúde e 

bem-estar, especialmente em áreas como salas de aula, banheiros, cozinhas e refeitórios. 

A Secretaria de Assistência Social, e os órgãos a ela vinculados, como o Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), realiza diversas atividades 
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comunitárias, incluindo cursos, oficinas e eventos, envolvendo também um fluxo considerável de pessoas nos atendimentos 

à população. Esse movimento rotineiro exige limpeza adequada e constante para assegurar a higiene dos espaços e a 

continuidade das atividades e serviços de forma segura e acolhedora. 

Na Secretaria de Saúde, o rigor com a limpeza é ainda maior, considerando a necessidade de higienização 

criteriosa de áreas como consultórios, enfermarias e salas de espera do Hospital Municipal e Maternidade, Postos de Saúde 

da Família,  Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e o Centro de Atenção Psicossocial, além das repartições 

da própria sede da Secretaria. A preservação da limpeza nesses locais é essencial para evitar infecções e assegurar um 

ambiente seguro tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde. 

No âmbito da Secretaria de Administração, responsável por coordenar as atividades administrativas e recepções 

institucionais, possui demanda de limpeza dos ambientes de trabalho e locais destinados à realização de reuniões e 

eventos oficiais. Nesses espaços também há um fluxo considerável de pessoas diariamente e a manutenção da limpeza e 

organização é imprescindível para o bom funcionamento das atividades públicas. 

Nesse contexto, para a adequada higienização dos espaços públicos, é necessária a utilização regular de 

diversos produtos de higiene e limpeza, tais como detergentes, desinfetantes, sabões, água sanitária, álcool, entre outros 

insumos específicos. 

Diante do exposto, resta evidente a caracterização da presente demanda e o inequívoco interesse público que a 

fundamenta, justificando a aquisição de produtos de higiene e limpeza de uso geral e específico, para atender às demandas 

das Secretarias do Município de Botuporã-BA, objetivando garantir a conservação dos ambientes públicos, a prevenção de 

riscos à saúde e a manutenção de condições adequadas de funcionamento das atividades administrativas e dos serviços 

prestados à população. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DA CONTRATAÇÃO 
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LOTE 01 

Item  Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1.1 

ÁLCOOL ETÍLICO hidratado com 46º, inpm 

(54ºgl), embalagem plastificada resistente com 

1000 ml, caixa com 12 unidades. 

Caixa 100 

 

R$ 78,30 

 

 

R$ 7.830,00 

 

1.2 

ÁLCOOL etílico limpeza de ambientes, tipo gel 

hidratado, concentração 46¨ a 65¨ INPM, frasco 

com 500 gramas 

UND 930 

 

R$ 11,79 

 

 

R$ 10.954,70 

 

1.3 

ÁLCOOL LÍQUIDO – Álcool etílico líquido 70 % 

anti-séptico para higienização das mãos. 

Capacidade: 1 litros.  

UND 5500 

 

R$ 14,87 

 

 

R$ 81.785,00 

 

1.4 

ÁLCOOL EM GEL – Álcool etílico em gel 70% 

anti-séptico para higienização com hidratante 

para evitar o ressecamento das mãos. Álcool 

neutro, bidestilado, isento de contaminantes. 

Capacidade: 1 litro.  

UND 1700 

 

R$ 15,00 

 

 

R$ 25.500,00 

 

 VALOR GLOBAL: R$ 126.079,70 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

2.1 

ÁGUA SANITÁRIA, desinfetante de uso geral e 

alvejante, frasco c/ 1 litro. Caixa com 12 

unidades  

Caixa 1280 R$ 27,00 R$ 34.560,00 
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2.2 

AMACIANTE de roupa, aspecto físico líquido 

viscoso concentrado, perfumado. Frasco de 2 

litros, com tampa abre e fecha com lacre de 

rosquear. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. 

UND 440 R$ 11,50 R$ 5.060,00 

2.3 

DETERGENTE, lava louças, líquido, 

biodegradável, com no mínimo 11% (onze por 

cento) do princípio ativo básico do detergente. 

Embalagem plástica contendo 500 ml, caixa com 

24 Unidades. As seguintes informações deverão 

ser impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto está 

acondicionado ou rotulo impresso colado na 

mesma: nome/CNPJ do fabricante, marca do 

produto, endereço, quantidade, composição, data 

de fabricação ou lote, prazo/data de validade, 

bem como sobre os riscos que apresentam a 

saúde e segurança dos consumidores, Norma(s) 

vigente(s) e registros nos órgãos competentes. 

Caixa 1350 R$ 64,80 R$ 87.480,00 

2.4 

LIMPADOR DE USO GERAL Pinho Gel é a 

solução perfeita para a limpeza de superfícies 

laváveis de todas as partes da casa. Com sua 

fragrância de pinho e princípio ativo 

desodorizante, ele elimina o mau cheiro das 

superfícies, resgatando a pureza do ar. 

Embalagem contendo 2 litros 

UND 1700 R$ 17,56 R$ 29.852,00 

2.5 LIMPA ALUMÍNIO. Embalagem contendo 500 ml UND 220 R$ 8,70 R$ 1.914,00 

2.6 

LIMPADOR USO GERAL, embalagem de 1 litro, 

utilizado para limpeza pesada de pisos e 

azulejos, esmaltados e rejuntes.  

UND 1200 R$ 8,70 R$ 10.440,00 

2.7 

LIMPA VIDROS: Limpa-Vidro Aspecto Físico 

embalagem de 500 ml: Líquido, Composição: 

Alquil Benzeno Sulfonato E Água. 

UND 405 R$ 7,89 R$ 3.195,45 

2.8 

SABÃO EM PÓ: composição: tensoativo, 

enzimas, água, perfume, tamponentes, 

coadjuvantes, sinergista, branqueador ótico e 

corante aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 

corante, biodegradável com aromatizante na cor 

de coloração azulada acondicionada em 

embalagem de 500g, deve ter número de registro 

no Ministério da Saúde. PRAZO DE VALIDADE: 

mínimo de 24 meses da emissão do empenho. 

Conforme certificação da ANVISA. 

UND 2000 R$ 7,30 R$ 14.600,00 

 VALOR GLOBAL: R$ 187.101,45 

LOTE 03  

ITEM Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

3.1 

BALDE em polietileno de alta densidade, com 

pedal em polietileno de dupla função 

(abrir/fechar), resistente a impacto, paredes e 

fundo reforçados, com tampa, capacidade 30 

litros. O produto deverá ter etiqueta com a 

identificação da marca do fabricante e 

capacidade. 

UND 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 
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3.2 

BALDE PLÁSTICO não reciclado fabricado em 

polietileno de alta densidade, alta resistência a 

impacto, com parede e fundos reforçados, 

constando no corpo a marca do fabricante, 

capacidade 10 litros. 

UND 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00 

3.3 

BALDE, sem tampa, capacidade de 50 litros, em 

polietileno de alta densidade e alças laterais, 

com paredes e fundo reforçados, resistentes a 

impactos. As seguintes informações deverão ser 

impressas e coladas pelo fabricante diretamente 

sobre o produto: nome ou CNPJ do fabricante, 

marca do produto e capacidade. 

UND 90 R$ 49,14 R$ 4,422,60 

3.4 

BALDE, com tampa, capacidade de 64 litros, em 

polietileno de alta densidade e alças laterais, 

com paredes e fundo reforçados, resistentes a 

impactos. As seguintes informações deverão ser 

impressas e coladas pelo fabricante diretamente 

sobre o produto: nome ou CNPJ do fabricante, 

marca do produto e capacidade. 

UND 90 R$ 42,93 R$ 3.863,70 

3.5 

CESTO, para lixo, em plástico, paredes vazadas 

tipo rede, fundo não vazado, sem tampa, sem 

alça, capacidade 10 litros, diâmetro 27 cm com 

variação de +/- 3 cm. 

UND 140 R$ 7,00 R$ 980,00 

3.6 

CONJUNTO COM 04 LIXEIRA PARA COLETA 

SELETIVA nas cores verde, amarelo, azul e 

vermelho com identificação para metal, plástico, 

vidro e papel e símbolo. (Polipropileno) Suporte 

Galvanizado / Medida de aproximadamente 

185x34x134cm / Litros: 25 litros cada. 

UND 42 R$ 588,93 R$ 24.735,06 

3.7 

CONTENTOR DE LIXO 2 RODAS 120 litros com 

rodas em borracha de 30 cm. Fabricado em 

polietileno de média densidade na cor azul 

Referência. 

UND 43 R$ 306,00 R$ 13.158,00 

3.8 

LIXEIRA COM PEDAL 21 LTS  plastico 

(polietileno) de alta densidade, resistente a 

impacto, na cor padrao do orgao/entidade 

solicitante, com capacidade para 21 litros, o 

produto deverá ter etiqueta com a identificacao, 

marca do fabricante e capacidade - lixeira com 

tampa e pedal, plastico (polietileno) de alta 

densidade, resistente a impacto, na cor padrao 

do orgao/entidade solicitante, com capacidade 

para 21 litros, o produto devera ter etiqueta com 

a identificacao, marca do fabricante e capacidade 

UND 110 R$ 55,00 R$ 6.050,00 

3.9 PULVERIZADOR DE ÁGUA: 500 ml UND 500 R$ 12,90 R$6.450,00 

  VALOR GLOBAL: R$ 64.059,36  

LOTE 04 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4.1 

DESINFETANTE, líquido, fragrância de pinho, 

com ação bactericida e germicida, para limpeza, 

uso geral. Embalagem contendo no mínimo 

1.000 ml. As seguintes informações deverão ser 

impressas pelo fabricante, diretamente na 

embalagem em que o produto está 

acondicionado ou rótulo impresso colado na 

mesma: nome/CNPJ do fabricante, marca do 

produto, endereço, quantidade, composição, data 

UND 4000 R$ 6,60 R$ 26.400,00 
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de fabricação ou lote, prazo/data de validade, 

bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores, normas 

vigentes e registros nos órgãos competentes. Na 

data da entrega, o prazo de validade indicado 

para o produto, não deverá ter sido ultrapassado 

na sua metade, tomando-se como referência, a 

data de fabricação ou lote impresso na 

embalagem. Atender a(s) portaria e 

resolução(ões) vigente(s) ANVISA. 

4.2 

ODORIZADOR, de ar, para ambiente, em forma 

de aerossol, fragrância agradável, não contendo 

CFC - Clorofluorcarboneto, dupla ação. 

Embalagem mínima de 360 ml as seguintes 

informações deverão ser impressas pelo 

fabricante, diretamente na embalagem em que o 

produto está acondicionado: nome/CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço, 

quantidade, composição, data de fabricação ou 

lote, prazo/data de validade, bem como sobre os 

riscos que apresentam a saúde e segurança dos 

consumidores, normas vigentes e registros nos 

órgãos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data de 

fabricação ou lote impresso na embalagem. 

Atender a(s) portaria e resolução(ões) vigente(s) 

ANVISA   

UND 2220 R$ 15,68 R$ 34.809,60 

VALOR TOTAL: R$ 61.209,60 

LOTE 05 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

5.1 

ESCOVA limpeza geral, material corpo plástico, 

cerdas polipropileno, com copo plástico, 

aplicação vaso sanitário. 

UND 320 R$ 9,76  R$ 3.123,20 

5.2 ESCOVAS de cerdas macias para cme com cabo UND 20 R$ 114,18 R$ 2.283,60 

5.3 
ESCOVA PARA LIMPEZA de materiais gerais 

sem cabo 
UND 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

5.4 

ESPONJA DE AÇO, tipo palha de aço, 25g, para 

limpeza pesada, embalagem com identificação 

do produto e marca do fabricante, data de 

fabricação e validade.  

UND 255 R$ 4,20 R$ 1.071,00 

5.5 

ESPONJA, para limpeza, dupla face, uma face 

em espuma e outra em material abrasivo, 

dimensões mínimas de 100 mm(comprimento) x 

70 mm(largura) x 18 mm(espessura). As 

seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em 

que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ 

do fabricante, marca do produto, endereco, 

quantidade, composição, data de fabricacao ou 

lote, prazo/data de validade, bem como sobre os 

riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores, normas vigentes e registros nos 

órgãos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 

UND 2200 R$ 3,00 R$ 6.600,00 
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tomando-se como referência, a data de 

fabricação ou lote impresso na embalagem. 

5.6 

ESPONJA, para limpeza, em lã de aço carbono 

abrasivo. Embalagem contendo 14 embalagens 

plásticas com 08 unidades cada, com peso 

líquido mínimo de 50 g. As seguintes 

informações deverão ser impressas pelo 

fabricante, diretamente na embalagem em que o 

produto está acondicionado: nome/CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço, 

quantidade, composição, data de fabricação ou 

lote, prazo/data de validade, bem como sobre os 

riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores, normas vigentes e registros nos 

órgãos competentes. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data de 

fabricação ou lote impresso na embalagem. 

Fardo 350 R$ 34,50 R$ 12.075,00 

5.7 

FLANELA para limpeza 100% algodão, bordas 

overlocadas nas dimensões 40x60cm em cores 

diversas embalagens com identificação do 

produto e marca do fabricante.  

UND 1500 R$ 3,73 R$ 5.595,00 

5.8 

LUVA, em látex natural, tamanho G, resistente, 

não inferior a 30cm de comprimento, cor azul. As 

seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem 

em que o produto esta acondicionado: 

nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, composicao, data de fabricacao ou 

lote, prazo/data de validade, atender a(s) 

norma(s) ABNT e Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, não devera ter 

sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referência, a data de fabricação ou lote 

impresso na embalagem. Embalagem: Lacrada 

com par individual. 

UND 330 R$ 7,50 R$ 2.475,00 

5.9 

LUVA, em latex natural, tamanho M, resistente, 

não inferior a 30cm de comprimento, cor azul. As 

seguintes informacoes deverao ser impressas 

pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem 

em que o produto esta acondicionado: 

nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 

endereco, composicao, data de fabricacao ou 

lote, prazo/data de validade, atender a(s) 

norma(s) ABNT e Portaria(s) vigente(s) do 

INMETRO. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, não deverá ter 

sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referência, a data de fabricação ou lote 

impresso na embalagem. Embalagem: Lacrada 

com par individual. 

UND 620 R$ 7,25 R$ 4.495,00 

5.10 

LUVA, em latex natural, tamanho P, resistente, 

cor azul. As seguintes informacoes deverao ser 

impressas pelo fabricante, diretamente sobre a 

embalagem em que o produto esta 

acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca 

do produto, endereco, composicao, data de 

UND  280 R$ 6,00 R$ 1.680,00 
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fabricacao ou lote, prazo/data de validade, 

atender a(s) norma(s) ABNT e Portaria(s) 

vigente(s) do INMETRO. Na data da entrega, o 

prazo de validade indicado para o produto, não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data de 

fabricação ou lote impresso na embalagem. 

Embalagem: Lacrada com par individual. 

5.11 LUVAS DE VINIL sem pó tamanho M cx 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00 

5.12 
LUVAS DE BORRACHA mucambo cano longo 

para limpeza nas cores diversas tamanho P 
UND 80 R$ 7,00 R$ 560,00 

5.13 
LUVAS DE BORRACHA mucambo cano longo 

para limpeza nas cores diversas tamanho M 
UND 300 R$ 6,98 R$ 2.094,00 

5.14 
LUVAS DE BORRACHA mucambo cano longo 

para limpeza nas cores diversas tamanho G 
UND 150 R$ 48,99 R$ 7.348,50 

5.15 
LUVAS DE SEGURANÇAS para altas 

temperaturas cme 
UND 10 R$ 94,21 R$ 942,10 

5.16 LUVAS DE MALHA DE AÇO UND 2 R$ 99,98 R$ 199,96 

5.17 LUVAS TÉRMICAS para cozinha  UND 2 R$ 121,50 R$ 243,00 

5.18 

PÁ DE LIXO COM CABO.  Pá Coletora Lixo 

Material Coletor: Plástico, Material Cabo: 

Plástico, Comprimento Cabo: 90 CM. 

UND 125 R$ 34,99 R$ 4.373,75 

5.19 
PRENDEDORES DE ROUPAS pacotes com 12 

unidades  

UND 
260 R$ 3,36 R$ 873,60 

5.20 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-versa; 

tamanho régua limpador: 35 cm; tamanho régua 

secador: 35 cm; material suporte régua limpador: 

aço galvanizado; borracha: borracha natural; 

material régua secador: polipropileno; acessório 

secador: luva de tecido; material cabo: cabo 

alumínio; comprimento cabo: 1,5 m 

UND 

65 R$ 14,99 R$ 974,35 

5.21 

RODO TIPO PASSA CERA 30cm, com cabo de 

1.20m, utilizado na limpeza de azulejos, podendo 

ser usado em diversas superfícies. Uso em pisos 

Laminados, Madeira, Porcelanato, Vinílicos, 

Pisos Frios. 

UND 

420 R$ 8,99 R$ 3.775,80 

5.22 

RODO, corpo de material plástico reforçado, com 

duas lâminas em borracha reforçada medindo 

40cm com cabo de madeira com comprimento 

mínimo de 1,50m, revestido em plástico.  

UND 

650 R$ 16,90 R$ 10.985,00 

5.23 

VASSOURA com cerda de pelo sintético com 

cabo rosqueavel e madeira com no mínimo 

1,50m com revestimento plástico, base 

retangular com no mínimo 30cm comprimento e 

altura mínima da base de 3,0cm. 

UND 

750 R$ 11,88 R$ 8.910,00 

5.24 

VASSOURA, cerdas em nylon, base retangular 

em madeira largura 250 mm, cabo em madeira 

comprimento 1100 mm, variação dimensional de 

+/- 5%, com ponteira plástica rosqueavel. As 

seguintes informações deverão ser impressas 

pelo fabricante, diretamente no produto ou 

impressas no rotulo pelo fabricante e colada 

diretamente no produto: nome/CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço e 

composição. Registro obrigatório no IBAMA para 

produtos enquadrados de uso preservativo de 

madeira, conforme Instrução(oes) normativa(s) e 

Norma(s) vigente(s). 

UND 630 R$ 12,00 R$ 7.560,00 
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5.25 VASSOURA LIMPA TETO com cabo extensor  UND 10 R$ 28,90 R$ 289,00 

5.26 
VASSOURA JARDIM RASTELO com cabo de 

metal 
UND 3 R$ 43,74 R$ 131,22 

5.27 MOP RODO LIMPA VIDROS Extensível, 1,60m  UND 5 R$ 78,66 R$ 393,30 

 VALOR TOTAL: R$ 90.551,38 

LOTE 06 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

6.1 

LENÇOL, de solteiro, uso hospitalar, adulto, em 

tecido 50% poliéster e 50 % algodão, na cor 

branca, dimensões 1,60 x 2,50 m, peso 450 g, 

podendo variar de +/- 5% do peso, tratamento 

anti-pelling, bainha com costura reforçada, sem 

elástico, com logomarca padrao da unidade, na 

cor verde, estampada em toda extensão do 

lençol conforme padrão da unidade. Embalagem 

com dados de identificação do produto e marca 

do fabricante. 

UND 500 R$ 61,00 R$ 30.500,00 

6.2 

LENÇOL, uso hospitalar, infantil,100% algodão, 

dimensões 1,60m x 1,20cm, com logomarca no 

minimo e impressões tamanho 10 x 20cm em 

cada lencol, logomarca padrao da unidade, 

Embalagem com dados de identificacao do 

produto e marca do fabricante. 

UND 200 R$ 40,49 R$ 8.098,00 

 VALOR GLOBAL: R$ 38.598,00 

LOTE 07 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

7.1 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO - Lente transparente, 

com armação e hastes, reguláveis em plástico, 

visor transparente confeccionado em uma única 

peça de policarbonato com proteção lateral e 

maior visão periférica. Oferecendo maior 

visibilidade e proteção contra impactos de 

partículas volantes frontais, lentes que possuem 

tratamento anti riscos. 

UND 300 R$ 17,00 R$ 5.100,00 

7.2 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO incolor de sobrepor, 

modelo para ser usado sobre óculos de grau ou 

não  

UND 50 R$ 2,00 R$ 100,00 

7.3 

TOUCA DESCARTÁVEL - material tnt, 

descartável na cor branca, aplicação cozinha 

industrial, características adicionais tamanho 

único com elástico.  

UND 1500 R$ 8,00 R$ 12.000,00 

 VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00 

LOTE 08 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

8.1 PLÁSTICO DE FILME Pvc 28cm X 300 M. UND 580 R$ 6,20 R$ 3.596,00 

8.2 

PAPEL TOALHA rolo folha simples 20cm x 200m 

- mínima 28g/m2 branco - papel toalha em rolo 

com formato de 20 cm de largura x 200 metros 

de comprimento; gramatura minima 28 g/m² - 

maxima 34 g/m²; folha simples; alta absorcao e 

maciez; 100% fibras naturais virgens; alvura 

minima 75%; cor branco; peso minimo 1,10kg por 

rolo considerando o tubete. obs: ** gramatura 

permitida com variação até + ou - 5% das 

medidas especificadas. ** ** o licitante vencedor 

Fardo  405 R$ 19,38 R$ 7.848,90 
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deverá entregar o produto em fardo ou caixa 

contendo no maximo 08 rolos, a fim de facilitar o 

transporte e armazenamento 

8.3 

PAPEL TOALHA, interfolhado, 02 dobras, com 

dimensões mínimas 21cm (largura) e mínimo de 

23cm e máximo 27cm (comprimento), 100% 

fibras celulósicas, não reciclado, na cor branca, 

sem odor e apresentando textura com relevo 

sensível ao tato (gofrado). Embalagem contendo 

1000 folhas com peso mínimo de 1.400 gramas. 

As seguintes informações deverão ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem que 

o produto está condicionado: nome/CNPJ do 

fabricante. Nome do produto, data de fabricação, 

número do lote, composição, peso. Endereço e 

telefone de contato, normas vigentes e registros 

nos órgãos competentes. 

Pacote 2150 R$ 19,20 R$ 41.280,00 

8.4 

PAPEL HIGIÊNICO 1ª qualidade, folha dupla, cor 

branca, macio, 100% fibras naturais, neutro, com 

picote acondicionado em rolo de 30m x 10cm, 

cor branca, pacote com 04 unidades. 

Pacote 14800 R$ 7,04 R$ 104.192,00 

      VALOR GLOBAL: R$ 156.916,90 

LOTE 9 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

9.1 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE ácido para 

remoção de incrustações inorgânicas calcarias 

em maquinas de lavar louça, composição: ácido 

fosfórico, tensoativo não-iônico e água. Princípio 

ativo: ácido fosfórico e ácido nítrico; embalagem 

de polietileno com 5 litros. Data de fabricação 

não superior a trinta dias. Obs.: Deve possuir 

registro na ANVISA e/ou Ministério da Saúde. 

UND 160 R$ 73,00 R$ 11.680,00 

9.2 

BOMBA DE INSETICIDA - INSETICIDA tipo 

aerossol, (para moscas, mosquitos e baratas), 

Embalagem c/300ml. 

UND 80 R$ 14,44 R$ 1.155,20 

9.3 

REMOVEDOR DE FERRUGEM: É um produto 

removedor de ferrugem em tecidos de algodão e 

poliéster de cores firmes. Utilização em tecidos 

para remoção de manchas sensíveis à redução 

no processo de lavagem. Aparência: líquido 

límpido, Cor: incolor, Densidade: 1,020 - 1,050, 

Composição: Ácido Oxálico, Sinergista, Diluente, 

Tensoativo não-iônico, Alcalinizante, Veículo. 

Embalagem de 5 litros. A empresa vencedora 

ficará responsável por prestar assistência ao 

serviço e oferecer capacitações aos funcionários 

do setor de lavanderia sobre o processo de 

lavagem e finalização das roupas e 

principalmente o uso correto do produto tira 

ferrugem durante 02 vezes ao ano com 

agendamento feito com a coordenação do setor. 

UND 70 R$ 200,00 R$ 14.000,00 

9.4 

SODA CÁUSTICA - soda caustica - aspecto: 

escamas brancas; agente ativo: hidróxido de 

sódio; fórmula química: naoh; massa molecular: 

40,0 uma.  

KG 7 R$ 25,00  R$ 175,00 

  VALOR GLOBAL: R$ 27.010,20 

LOTE 10 
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Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

10.1 
SABÃO EM BARRA glicerinado, neutro, pacote 

de 1kg, com 5 unidades de 200g cada.  
Pacote 1570 R$ 12,98 R$ 20.378,60 

10.2 

SABONETE LÍQUIDO frasco com 1 litro; 

perolado e cremoso composto de lauril, éter, 

sulfato de sódio, espessante, fragrância, 

seqüestraste e umectante. Apresentar registro ou 

notificação na ANVISA.  

UND 2410 R$ 11,98 R$ 28.871,80 

10.3 

SABONETE antisséptico, líquido perolizado 

isento de perfume, composição: Triclosan, 

hidroxietil celulose; mistura de lauril éter sulfato 

de sódio, diestearato glicólico e 

monoetanolamida de ácido graxo de coco; 

corante ácido cítrico e água. Embalagem de 5 

litros. Possuir registro na ANVISA e/ou no 

Ministério da Saúde. 

UND 690 R$ 45,00 R$ 31.050,00 

10.4 

SABONETE, sólido, fragrância agradável. 

Embalagem com peso mínimo de 80 g. As 

seguintes informações deverão ser impressas 

pelo fabricante, diretamente na embalagem em 

que o produto está acondicionado: nome/CNPJ 

do fabricante, nome do produto, data de 

fabricação e validade, número do lote, 

composição, peso, endereço e telefone de 

contato, modo de usar e precauções no uso do 

produto. Atender norma(s) e resolução(oes) da 

ANVISA. Na data da entrega, o prazo de 

validade indicado para o produto, não deverá ter 

sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 

como referência, a data de fabricação ou lote 

impresso na embalagem. 

UND 100 R$ 2,31 R$ 231,00 

10.5 PEDRA SANITÁRIA   UND 1300 R$ 4,00 R$ 5.200,00 

VALOR GLOBAL:  R$ 85.731,40 

LOTE 11 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

11.1 
BOMBINHAS plástica picotado rolo 20x30 

(Aprox.500UN) Capacidade: 1kg 
UND 170 R$ 29,29 R$ 4.979,30 

11.2 
BOMBINHAS plástica picotado rolo 25x35 

(Aprox.1000UN) Capacidade: 2kg 
UND 170 R$ 44,00 R$ 7.480,00 

11.3 
BOMBINAS plástico picotado rolo 35x45 

(Aprox.1000UN) Capacidade: 5kg 
UND 120 R$ 37,70 R$ 4.524,00 

11.4 

SACO BRANCO LEITOSO, saco para 

acondicionamento de resíduos infectantes da 

área da saúde, reforçado; ótima resistência, 

polietileno de alta densidade, virgem, produto 

deverão ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Anvisa; produzido, armazenado e distribuído 

conforme legislação em vigor - norma ABNT; 

capacidade de 100 litros, pacotes com 100 

unidades cada.  

Pacote       250 R$ 69,99 R$ 17.497,50 

11.5 

SACO BRANCO LEITOSO, saco para 

acondicionamento de resíduos infectantes da 

área da saúde, reforçado; ótima resistência, 

polietileno de alta densidade, virgem, produto 

deverão ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Anvisa; produzido, armazenado e distribuído 

Pacote 220 R$ 46,00 R$ 10.120,00 
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conforme legislação em vigor - norma ABNT; 

capacidade de 50 litros, pacotes com 100 

unidades cada. 

11.6 

SACO BRANCO LEITOSO, saco para 

acondicionamento de resíduos infectantes da 

área da saúde, reforçado; ótima resistência, 

polietileno de alta densidade, virgem, produto 

deverão ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Anvisa; produzido, armazenado e distribuído 

conforme legislação em vigor - norma ABNT; 

capacidade de 30 litros, pacotes com 100 

unidades cada.  

Pacote 70 R$ 39,35 R$ 2.754,50 

11.7 
SACO LEITOSO, para cachorro quente 18x25 kit 

100 unidade   
UND 280 R$ 29,90 R$ 8.372,00 

11.8 

SACO HAMPER DE PLÁSTICO para utilização 

em carrinho suporte para hamper no transporte 

da rouparia hospitalar suja que seguirá para a 

lavanderia com capacidade de 120 litros nas 

medidas 90 cm de largura e 110 cm x 0,03 altura 

na cor amarela, fabricado com polietileno e 

impressões em conformidade com a NBR 7500 

da ABNT, dispositivo para amarração embutido 

na boca do saco, solda contínua, homogênea e 

uniforme vedando fortemente e evitando a perda 

do conteúdo durante o manuseio. Fardo com 100 

unidades. 

Pacote 100 R$ 56,35 R$ 5.635,00 

11.9 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, virgem, não 

reciclado, polietileno, capacidade de 50 litros, 

resistente, padrão ABNT reforçado, pacote com 

10 unidades. 

Pacote 2600 R$ 7,22 R$ 18.772,00 

11.10 

SACO PARA LIXO, não reciclado, reforçado, 

classe I, na cor azul, capacidade de 100 litros, 

padrão ABNT reforçado, pacote com 100 

unidades. 

Pacote 3800 R$ 50,00 R$ 190.000,00 

11.11 

SACO PARA LIXO de mínimo 200 litros 

reforçado, cor preta, pacote com no mínimo 10 

unidade 90 cm com x 1,10 m. Essas informações 

devem esta impressas na embalagem. 

Pacote 1750 R$ 19,95 R$ 34.912,50 

11.12 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, não reciclado, 

reforçado, classe I, capacidade de 30 litros, 

padrão ABNT reforçado, pacote com 100 

unidades. 

Pacote 3500 R$ 7,75 R$ 27.125,00 

11.13 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, não reciclado, 

reforçado, classe I, capacidade de 15 litros, 

padrão ABNT reforçado, pacote com 10 

unidades.  

Pacote  2050 R$ 5,49 R$ 11.254,50 

11.14 

SACOLA PLÁSTICA, cor branca, confeccionada 

em material não reciclado, para embalagens 

diversas, material reforçado, dimensões 45 x 

60cm. 

KG 150 R$ 31,90 R$ 4.785,00 

11.15 

SACOLA PLÁSTICA, cor branca, confeccionada 

em material não reciclado, para embalagens 

diversas, material reforçado, dimensões 50 x 

60cm. 

KG 180 R$ 35,00 R$ 6.300,00 

11.16 
SACO DE LIXO VERMELHO com a identificação 

"Peças Anatômicas 100 litros 
UND 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 

11.17 
SACO DE LIXO LARANJA químico/tóxico 100 

litros 
UND 500 R$ 48,99 R$ 24.495,00 
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 VALOR GLOBAL: R$ 394.006,30 

LOTE 12 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

12.1 

AVENTAL - Material: PVC - Cloreto De Polivinila, 

Características Adicionais: Sem Bolso, 

Aplicação: Cozinha Industrial, Tamanho: Único. 

UND 120 R$ 25,00 R$ 3.000,00 

12.2 
AVENTAL IMPERMEÁVEL mangas compridas 

branco ou incolor resistente de pvc  
UND 50 R$ 53,50 R$ 2.675,00 

12.3 AVENTAL OXFORD BRANCO UND 150 R$ 20,00 R$ 3.000,00 

12.4 AVENTAL PLÁSTICO  UND 150 R$ 25,45 R$ 3.817,50 

12.5 

PANO PARA LIMPEZA, tipo saco de algodão 

cru, limpeza de chão, alvejado, medindo no 

mínimo 75 x 50cm. 

UND 1500 R$ 6,91 R$ 10.365,00 

12.6 

PANO PARA LIMPEZA DE COPA, aberto, 100% 

algodão, alvejado, sem estampa, bordas com 

acabamento em overloque, alta absorção, 

dimensões 50x60cm, com variação de +/- 5%. As 

seguintes informações deverão ser impressas 

pelo fabricante, no rotulo e colada diretamente no 

produto: nome/CNPJ do fabricante, endereço, 

marca do produto e composição. 

UND 550 R$ 6,00 R$ 3.300,00 

 

12.7 

TOALHA DE BANHO, felpuda, em tecido 100% 

algodão, dimensões mínimas de 70 x 140cm, 

sem barras, na cor padrão da Unidade. 

UND 250 R$ 30,00 R$ 7.500,00 

12.8 

TOALHA DE ROSTO, confeccionada em tecido 

atoalhado tipo, felpudo, macio, resistente, 100% 

algodão, isento de quaisquer defeitos, dimensões 

mínimas 0,80 x 0,50cm, na cor branca. 

UND 250 R$ 14,80 R$ 3.700,00 

12.9 TOUCA OXFORD BRANCA  UND 150 R$ 13,83 R$ 2.074,50 

 VALOR GLOBAL: R$ 39.432,00  

LOTE 13 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

13.1 

COLHER PARA SOBREMESA, descartável, em 

plástico resistente, atóxico, cristal, comprimento 

12 cm, com variação de +1 cm Embalagem: 

pacote com 50 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

Atender norma(s) e resolução(ões) da ANVISA. 

Pacote 4200 R$ 6,00 R$ 25.200,00 

13.2 

COLHER PARA SOPA, descartável, em plástico 

transparente, de polipropileno, atóxico, cristal, 

comprimento 16 cm, com variação de +1 cm 

Embalagem: pacote com 50 unidades, com 

dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. Atender norma(s) e resolução(ões) da 

ANVISA. 

Pacote 3550 R$ 6,40 R$ 22.720,00 
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13.3 

COPO PARA ÁGUA, descartável, resistente, 

capacidade 200 ml, com resina termoplástica 

destinada ao consumo de bebidas, material não 

tóxico, cor branca, isento de materiais estranhos, 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas 

afiadas e rebarbas. O peso por 100 unidades 

(cento) do copo deverá ser igual ou superior a 

180 gramas. Na embalagem devem ser 

identificadas a capacidade total e a quantidade 

de copos, ostentando o Símbolo de Identificação 

da Conformidade e o número do registro do 

INMETRO. Em relação a marcação e 

identificação, os copos devem trazer gravadas 

em relevo, com caracteres visíveis e de forma 

indelével, pelo menos o seguinte: marca ou 

identificação do fabricante, capacidade do copo e 

símbolo de identificação do material para 

reciclagem, conforme NBR ou Inmetro. 

Embalagem em manga/pacote inviolável, com 

100 unidades, contendo dados de identificação 

do produto, marca e informações sobre o 

fabricante 

Cento 11200 R$ 5,40 R$ 60.480,00 

13.4 

COPO PARA CAFÉ, descartável, resistente, 

capacidade 50 ml, em resina termoplástica 

destinada ao consumo de bebidas, material não 

tóxico, cor branca, isento de materiais estranhos, 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas 

afiadas e rebarbas. O peso por 100 unidades 

(cento) do copo deverá ser igual ou superior a 75 

gramas. Na embalagem devem ser identificadas 

a capacidade total e a quantidade de copos e 

deve ostentar o Símbolo de Identificação da 

Conformidade do Inmetro. Em relação a 

marcação e identificação, os copos devem trazer 

gravadas em relevo, com caracteres visíveis e de 

forma indelével, pelo menos o seguinte: marca 

ou identificação do fabricante, capacidade do 

copo e símbolo de identificação do material para 

reciclagem, conforme NBR ou Inmetro. 

Embalagem em manga/pacote inviolável, 

contendo 100 unidades ostentando o Símbolo de 

Identificação da Conformidade e o número do 

registro do INMETRO. Nelas devem estar 

impressos a Razão Social, nome fantasia caso 

exista, e CNPJ, endereço completo do 

fabricante/importador, descrição do produto, 

capacidade total e quantidade 

Cento 850 R$ 2,79 R$ 2.371,50 

13.5  ISQUEIRO portátil UND 70 R$ 5,73 R$ 401,10 

13.6 

GARFO, descartável, em plástico, para 

sobremesa, 12,5 cm de comprimento, com 

variação de +/- 1 cm. Embalagem: pacote com 

50 unidades. 

Pacote 1400 R$ 5,31 R$ 7.434,00 

13.7 GUARDANAPO de papel 21x22 c/ 50 unidades Pacote 3400 R$ 4,00 R$ 13.600,00 

13.8 

MARMITA DESCARTÁVEL em isopor redonda 

com tampa, capacidade de 750ml, com 100 

unidades 

CAIXA 1500 R$ 34,80 R$ 52.200,00 

13.9 PAPEL ALUMÍNIO C/ 7,5M UND 670 R$ 5,98 R$ 4.006,60 
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13.10 

PRATO, descartável, em plástico resistente, 

diâmetro 15 cm, com variação de +/- 1 cm. 

Embalagem: pacote com 10 unidades, com 

dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. Atender norma(s) e resolução(oes) da 

ANVISA 

UND 7300 R$ 4,51 R$ 32.923,00 

13.11 

PRATO, descartável, em plástico resistente, 

diâmetro 21 cm, com variação de +/- 1 cm. 

Embalagem: pacote com 10 unidades, com 

dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. Atender norma(s) e resolução(oes) da 

ANVISA 

Pacote 4900 R$ 5,00 R$ 24.500,00 

13.12 

PALITO DE DENTE curto, fino, roliços, feito em 

madeira caixa c/100 Pacote com 20 caixa de 100 

unidades. 

CX 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

13.13 

POTE DE ALIMENTOS DESCARTÁVEL, 

100ML, material poliestireno atóxico, capacidade 

de 100ml, características adicionais descartáveis 

e com tampa. 

Pacote 300 R$ 32,03 R$ 9.609,00 

13.14 
SACO PLÁSTICO PARA GELADINHO, 

24cmx4cm pacote com 100 unidades 
PCT 100 R$ 4,35 R$ 435,00 

 VALOR GLOBAL: R$ 256.030,20 

LOTE 14 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

14.1 

ALVEJANTE, em pó, solúvel em água, não 

contendo cloro de origem orgânica ou inorgânica, 

pH em solução a 1% pp a temperatura de 25º C, 

maior que 2 e menor que 11,5, temperatura de 

ação 60º C a 90º C, para lavagem de roupa 

hospitalar. Embalagem de 20 kg, contendo: nome 

e/ou marca do produto, categoria do produto, 

restrições de uso (quando necessário), modo de 

usar, indicação quantitativa, composição, lote e 

data de fabricação, prazo de validade, 

informações toxicológicas (quando necessário), 

registro ou notificação no Ministério da Saúde, 

Técnico Responsável, fabricante, distribuidor 

e/ou importador, origem. 

UND 12 R$ 315,00 R$ 3.780,00 

14.2 

AMACIANTE líquido têxtil perfumado para 

roupas, dosagens recomendadas: 3 a 5 ml/kg de 

roupas secas, características químicas: corante 

essência, ácito cítrico, cloreto de alquimetil benzil 

amônio e veículo aquiso, para roupa hospitalar. 

Galão com 20 litros. Registro no Ministério da 

Saúde Unidade  

UND 12 R$ 232,30 R$ 2.787,60 

14.3 

DESINFETANTE, hospitalar, princípio ativo a 

base de quaternário de amônio, biodegradável, 

sequestrante de odores, corante, fragrâncias, 

embalagem 5 litros, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

validade ou prazo de validade e registro na 

Anvisa/Ministério da Saúde. 

UND 150 R$ 85,95 R$ 12.892,50 
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14.4 

Desinfetante quaternário germi Rio formulado 

com quaternário de amônio de 5ª geração 

e PHMB (biguanida), usado para limpar e 

desinfetar superfícies fixas e artigos não críticos 

em clínicas, hospitais e consultórios, sendo 

eficaz contra vírus, bactérias e fungos, e seguro 

para diversas superfícies, como acrílicos, inox, 

pisos e bancadas, sem precisar de enxágue e 

com ação residual. Embalagem de 5 litros 

UND 30 R$ 180,00 R$ 5.400,00 

14.5 

DETERGENTE UMECTANTE p/ lavagem de 

roupas, efetivo em todos os níveis de sujidade. 

Composição: Alcalinizante, branqueador óptico, 

corante, sequestrante, solubilizante, tensoativo 

aniônico e água. Bombonas de 20 litros. Data de 

fabricação não superior a trinta dias. Obs.: Deve 

possuir registro na ANVISA e/ou Ministério da 

Saúde.  

UND 500 R$ 260,90 R$ 130.450,00 

14.6 

DETERGENTE, e desengordurante, gelatinoso, 

composto de ácido oleico, alquil benzeno, 

sulfonato de sódio, butiglicol, óleo de Pinho, pH 

neutro, concentrado, com diluição mínima de 

1:20, especifico para limpeza de superfícies 

laváveis. Embalagem de 20 Kg, com dados de 

identificação do produto, tais como: marca do 

fabricante, lote, data de fabricação, data de 

validade do produto, nome do responsável 

técnico, registro/notificação ANVISA/MS; O 

produto deve acompanhar ficha técnica e ficha 

de segurança carimbadas e assinadas pelo 

responsável técnico da empresa. 

UND 500 R$ 257,09 R$ 128.545,00 

14.7 

HIPOCLORITO de sódio estabilizado a 1%, 

apresentação aquosa límpida, cor levemente 

amarelo-esverdeado, odor característico de 

cloro, acondicionado em frasco plástico de 

polietileno de alta densidade, opaco, 

hermeticamente fechado, contendo 1.000ml, 

prazo de val. de 6 meses. Conter no rótulo data 

fabricação, validade, lote, instruções, 

concentração e precauções de uso, validade 

após diluição, nº no Reg do Ministério da Saúde, 

ficha técnica do produto e de informações de 

segurança de produtos químicos. Apresentação: 

Embalagem de 1 litro, produto registrado na 

ANVISA e a empresa vencedora deverá 

apresentar as fichas técnicas do produto. 

UND 150 R$ 8,30 R$ 1.245,00 

 VALOR GLOBAL: R$ 285.100,10 

LOTE 15 

Item Valor Total Valor Total Quantidade Valor Total Valor Total 

15.1 BOTA PARA USO DE LIMPEZA 39/40 UND 290 R$ 60,00 R$ 17.400,00 

15.2 BOTA PARA USO DE LIMPEZA 37/38 UND 290 R$ 54,59 R$ 15.831,10 

VALOR GLOBAL:  R$ 33.231,10 

      LOTE 16 

ITEM Descrição Unidade Quantidade Valor Total Valor Total 

16.1 

SABONETE INFANTIL, barra peso mínimo de 

80g, testado por dermatologistas, contendo 1/4 

de creme hidratante para uma melhor hidratação. 

Fragrância desenvolvida para pele sensível. 

Formulado para minimizar o possível surgimento 

UND 450 R$4,60 R$2.070,00 

https://www.google.com/search?q=quatern%C3%A1rio+de+am%C3%B4nio&rlz=1C1CHZN_enBR1189BR1190&sca_esv=20541e4f21a9d7f7&sxsrf=ANbL-n46-Aeb0b3VbuTQHvFadmZ_gAsTHw%3A1769025452444&ei=rC9xaYroGu3b5OUP8LPoiQ0&oq=germerio&gs_lp=_7-AbIHAzAuObgHhQvCBwUyLTkuMsgHQYAIAA&sclient=gws-wiz-serp&ved=2ahUKEwj48_LTtp2SAxVoDrkGHQCYKX4QgK4QegYIAQgAEAQ
https://www.google.com/search?q=PHMB&rlz=1C1CHZN_enBR1189BR1190&sca_esv=20541e4f21a9d7f7&sxsrf=ANbL-n46-Aeb0b3VbuTQHvFadmZ_gAsTHw%3A1769025452444&ei=rC9xaYroGu3b5OUP8LPoiQ0&oq=germerio&gs_lp=_7-AbIHAzAuObgHhQvCBwUyLTkuMsgHQYAIAA&sclient=gws-wiz-serp&ved=2ahUKEwj48_LTtp2SAxVoDrkGHQCYKX4QgK4QegYIAQgAEAU
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de alergias, para higiene corporal; deverá conter 

na embalagem dados do fabricante, validade do 

produto, telefone do atendimento ao consumidor, 

nº do registro na ANVISA, e código de barras. 

Testado dermatologicamente.  

16.2 
CREME HIDRATANTE INFANTIL para pele de 

500ml  
UND 100 

 

R$34,35 

 

R$3.435,00 

16.3 

CREME DENTAL INFANTIL - Creme dental 

infantil - com flúor, ação bacteriana, peso líquido 

mínimo de50g, embalagem de papelão com 

identificação do produto, marcado fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 

UND 100 R$7,98 R$798,00 

16.4 
CREME PARA PENTEAR INFANTIL Sem 

enxágue contendo 300g.  
UND 50 R$ 17,16 R$ 858,00 

16.5 

COLÔNIA INFANTIL dermatologicamente 

testado. oftalmologicamente testado, não irrita os 

olhos. sem álcool etílico. frascos de 100ml. - 

Colônia infantil. dermatologicamente testado. 

oftalmológicamente testado, não irrita os olhos. 

sem álcool etílico. frascos de 100ml. 

UND 30 R$ 19,50 R$ 585,00 

16.6 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P TIPO CALÇA 

PACOTE COM 20 UNIDADES: fraldas 

descartáveis infantis, tamanho pequeno. formato 

anatômico, tipo calça, com fechamento na cintura 

por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 

barreiras protetoras antivazamento, para criança 

com peso até 5 kg, atóxica, hipoalergênica  

Pacote 50 R$ 30,99  R$ 1.549,50  

16.7 

FRALDA INFANTIL TAMANHO M TIPO CALÇA 

PACOTE COM 28 UNIDADES: fralda descartável 

infantil, tamanho médio. formato anatômico, tipo 

calça, com fechamento na cintura por meio de 

fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras antivazamento, para criança com peso 

de até 10 kg, atóxica, hipoalergênica  

Pacote  60 R$ 32,48 R$ 1.948,80  

16.8 

FRALDA INFANTIL TAMANHO G TIPO CALÇA 

PACOTE COM 30 UNIDADES: fralda descartável 

infantil, tamanho grande. formato anatômico, tipo 

calça, com fechamento na cintura por meio de 

fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras antivazamento, para criança com peso 

acima de 10 kg, atóxica, hipoalergênica 

Pacote  40 R$ 44,05 R$ 1.762,00 

16.9 

FRALDA INFANTIL TAMANHO XG FRALDA 

(OU EQUIVALENTE) TIPO CALÇA PACOTE 

COM 26 UNIDADOS: fralda descartável infantil, 

tamanho extragrande. formato anatômico, tipo 

calça, com fechamento na cintura por meio de 

fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras antivazamento, para criança com peso 

acima de 12 kg, atóxica, hipoalergênica. 

Pacote  30 R$ 39,52 R$ 1.185,60 

16.10 

LENÇO UMEDECIDO, material não tecido, 

dimensões cerca de 10 x 20 cm, componentes c/ 

emoliente, isento de álcool, característica 

adicional hipoalergênico, tipo uso descartável, 

uso infantil com 100 unidades.  

Pacote 160 R$ 11,00  R$ 1.760,00  

16.11 
SHAMPOO INFANTIL - shampoo, tipo neutro, 

aplicação infantil. 
UND 200 R$ 11,55 R$ 2.310,00 

VALOR GLOBAL: R$ 18.261,90  



 
                        
​  

 

3.1. O orçamento estimado global para a contratação é de R$ 1.883.119,19 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 

cento e dezenove reais e dezenove centavos). 

3.2. Os valores correspondem aos valores máximos definidos pela Administração para a contratação. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

4.1. As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais 

durante o exercício de 2026. 

4.2. Os bens, tendo em vista sua natureza comum, sem complexidades e facilmente encontrados no mercado, deverão ser 

entregues no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

emissão/recebimento da Ordem de Fornecimento, que será enviada para o endereço eletrônico (e-mail) da empresa 

contratada. 

4.3. Os bens deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela na Ordem de Fornecimento. 

4.4. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

4.5. Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

4.6. Os bens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, aplicando-se à contratação, no que 

diz respeito à garantia, o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 

4.7. Os produtos entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo 

estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. A contratação ocorrerá pelo Sistema de  Registro de Preços, de acordo com os quantitativos, devendo os dotação 

orçamentária própria ser certificada por ocasião de cada contratação. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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LOTE 17 

ITEM Descrição Unidade Quantidade Valor Total Valor Total 

17.1 
CARRINHO DE LIMPEZA PROFISSIONAL 

completo Kit 3 com Balde e Mop Amarelo 
Unidade 2 

R$ 

1.299,80 
R$ 2.599,60  

VALOR GLOBAL: R$ 2.599,60 
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8.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

9. DO REAJUSTE 

 

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento estimado 

para a contratação. 

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando- se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

10. DA RESCISÃO  

 

10.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, 

nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

11. REQUISITOS JURÍDICOS DA CONTRATAÇÃO  

 

11.1. Além dos requisitos relacionados à natureza do objeto contratado e suas especificações e características definidas na 

planilha do Item 3 deste Termo de Referência, é necessário o cumprimento de alguns requisitos durante a fase de 

habilitação, momento da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação nos termos do art. 62 da Lei  14.133/2021, 

dividindo-se em habilitação, para a presente contratação, em: 

I - jurídica; 

II - fiscal, social e trabalhista; 

III - econômico-financeira. 

 

11.2    Habilitação Jurídica: 

11.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

11.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
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11.2.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 

11.2.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.3.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da licitante. 

11.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

11.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.4 Habilitação Econômico-Financeira: 

11.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 

(documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do 

exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.4.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 

11.4.2.2 O balanço deve estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho 

Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

11.4.2.3. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Microempreendedor Individual, com 

fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006, que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o 

disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 

11.5. Qualificação Técnica: 

11.5.1  Por se tratarem de bens de aquisição, não serão exigidos atestados de capacidade técnica, nos termos do art. 67, 

II da Lei 14.133/2021. 

11.5.2. Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 

12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS BENS E SERVIÇOS 

 

12.1.  Os bens serão recebidos: 

 

1.​ Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste 

termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber; 
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2.​ Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de referência, da 

proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação.  

12.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando couber. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Dhaise Meirelles 

Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022,  Erli Costas das Neves - Decreto nº 658/2025, Decreto 057/2025, Elivânia 

Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025 ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.​

13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.6. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes 

para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste Termo de 

Referência.  

14. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 

 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do 

interessado. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA, além das outras normas estabelecidas neste Termo, obriga-se a: 
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15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados neste Termo de Referência, em 

estrita observância às especificações do objeto e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

15.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

15.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto da contratação, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Tanque Novo como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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APROVAMOS o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021   

__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

  Decreto n° 006/2021 

__________________________________​
Robson Joaquim da Silva  

Secretário Municipal de Educação 

 Decreto n° 007/2021 

___________________________________ 

Silvanir Lopes da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 008/2021 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026 

 

O Município de BOTUPORÃ, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, por intermédio do seu Prefeito, Sr. Edmilson Antônio Saraiva, e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representando neste ato representado pelo Sr. Marlon Lessa Souza, 

denominado GESTOR DA ATA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: Nº 11.352.889/0001-92, representado neste ato 

representado pela Sra. Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 

30.743.400/0001-58, representado neste ato pelo Sr. Robson Joaquim da Silva; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CNPJ Nº 17.615.308/0001-44, neste ato representado pela Sra. Silvanir Lopes da Silva, denominado, celebra com 

o(s) detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e 

obrigacional, com força de compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições a serem 

praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 

123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/23, Decreto Municipal n.º 482/2024 e as demais normas legais correlatas. 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 004/2026 para Registro de Preços n.º .../2026, 

conforme homologada pela Autoridade Competente. 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 

empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS LOTES 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

RG:  

CPF:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o xx conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO V 

do Edital de Pregão Eletrônico 004/2026, ao qual se vincula esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não 

estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 

12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP ou Diário Oficial Próprio do Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administrativo 

Órgãos Participantes: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante 

de R$********** (*********************), seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos Selecionados por 

Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

5.1. As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais 

durante o exercício de 2026. 

5.2. Os bens, tendo em vista sua natureza comum, sem complexidades e facilmente encontrados no mercado, deverão ser 

entregues no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à emissão/recebimento 

da Ordem de Fornecimento, que será enviada para o endereço eletrônico (e-mail) da empresa contratada. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela na Ordem de Fornecimento. 

5.4. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

5.5. Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

5.6. Os bens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, aplicando-se à contratação, no que 

diz respeito à garantia, o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 

5.7. Os produtos entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo 

estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

 

6.2.1. FISCAIS:  

Nome Secretaria 

Dhaise Meirelles Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022 Secretaria de Administração 

 

Nome Secretaria 

Erli Costas das Neves  - Decreto nº 658/2025 Secretaria de Educação 
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Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025  Secretaria de Saúde 

 

6.2.2. GESTOR: 

Nome Secretaria 

Marlon Lessa Souza Secretário Municipal de Administração 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto 

no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante:  

 

7.1.1. Instrumento contratual;  

 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa;  

 

7.1.3. Autorização de compra.  

 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de 

Registro de Preços: 

 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

 

7.2.2. Assinar o contrato.  

 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 

 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 

realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 

e posteriormente à liquidação. 

 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota 

fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no 

CNPJ n.º 13.782.479/0001-07. 

 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 

servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e 

liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as 

condições pactuadas. 

 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 

pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ 
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8.5. O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

frente as condições inicialmente pactuadas; 

 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 

Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 

do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado.  

 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 61 de 64 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv


 
                        
​  

10.2.1. Por razão de interesse público; 

 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 

desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo - BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

Botuporã,  local e data. 

__________________________________ 

Edimilson Antônio Saraiva 

Prefeitura Municipal de Botuporã 

PREFEITO 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021  
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__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

  Decreto n° 006/2021 

 

__________________________________​
Robson Joaquim da Silva  

Secretário Municipal de Educação 

 Decreto n° 007/2021 

___________________________________ 

Silvanir Lopes da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 008/2021 

___________________________________ 

Nome do Representante legal 

Nome da Empresa 

Detentor do Registro 
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